
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.378.886 - RN 
(2018/0264168-0)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : PAULO SÉRGIO DA SILVA BAÍA 
ADVOGADO : JOÃO PAULO DOS SANTOS  MELO  - RN005291 
AGRAVADO  : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCURADORA : ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO DE ARAÚJO E OUTRO(S) - 

RN003367 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUERIMENTO DE JUSTIÇA 

GRATUITA INDEFERIDO, NA ORIGEM, COM BASE NOS FATOS E PROVAS 

DOS AUTOS. REEXAME, NESTA CORTE. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015.

II. Na origem, discute-se a decisão que indeferira o pedido de concessão de assistência 

judiciária, prevista na Lei 1.060/50.

III. Desde a égide do CPC/73, "este Superior Tribunal posiciona-se no sentido de que a 

declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza 

de presunção relativa, admitindo-se prova em contrário (AgRg no AREsp 259.304/PR, 

Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 31/05/2013)" (STJ, AgInt no 

AREsp 870.424/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

08/06/2016).

IV. Na forma da jurisprudência do STJ, "o magistrado pode indeferir ou revogar o 

benefício, havendo fundadas razões acerca da condição econômico-financeira da parte 

ou, ainda, determinar que esta comprove tal condição, haja vista a declaração de 

hipossuficiência de rendas deter presunção relativa de veracidade, admitindo prova em 

sentido contrário" (STJ, AgRg no AREsp 363.687/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/07/2015).

V. O entendimento do STJ orienta-se no sentido de que, "embora seja certo que o Novo 

CPC estabelece, em seu art. 99, que o pedido de reconhecimento do direito 

personalíssimo à gratuidade de justiça pode ser formulado na petição inicial, na 

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso - 

estabelecendo uma presunção de veracidade e de boa-fé por parte do requerente -, acolhe, 

no parágrafo 2º, a jurisprudência consolidada do STJ, no sentido de que o juiz pode 

indeferir a benesse, de ofício, contanto que, antes de indeferir o pedido, propicie à parte 

requerente a comprovação do preenchimento dos pressupostos legais. Ademais, o 
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CPC/2015 não revogou o art. 5º, caput, da Lei 1.060/1950, que prevê que o juiz deve 

indeferir, de ofício, o pedido de gratuidade justiça, caso tenha fundadas razões" (STJ, 

REsp 1.584.130/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

DJe de 17/08/2016).

VI. Tendo o Tribunal de origem, soberano na apreciação de fatos e provas, mantido a 

decisão que indeferira o pedido de assistência judiciária, haja vista que as provas e 

circunstâncias da causa são incompatíveis com a alegada necessidade do benefício, 

revela-se inviável o reexame de tal conclusão, ante o óbice contido na Súmula 7/STJ. A 

propósito: STJ, AgInt no AREsp 1.048.562/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe de 30/04/2018; AgInt no AREsp 1.173.534/SP, 

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe de 

06/03/2018.

VII. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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